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Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 10 de Outubro de 2022:

Lei Iok Fai, superintendente alfandegário n.º 61921 — reno-
vada a comissão de serviço, pelo período de um ano, como 
adjunto do Director-geral dos Serviços de Alfândega, nos 
termos do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e do artigo 8.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 1 de 
Novembro de 2022, por se manterem os fundamentos que 
prevaleceram à respectiva nomeação.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 20 de Outubro 
de 2022. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 71/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 5 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 364/2005, alte-
rado pelos Despachos do Chefe do Executivo n.os 325/2008 e 
301/2017, a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura man-
da:

1. É designado membro da Comissão de Luta contra a SIDA 
Cheok Mei Ian, em substituição de Cheung Cheong, como 
representante da Direcção dos Serviços Correccionais, até ao 
termo do respectivo mandato.

2. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

14 de Outubro de 2022.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 73/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, conjugados com 
os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela 
Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:


